
Atos do Poder Executivo 
DECRETO N° 3.400, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre nova composição do Conselho 
Deliberativo do Fundo Social de 
Solidariedade de Guará, como especifica. 

VINICIUS MAGNO FILGUElRA, Prefeito do Município de 
Guará, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° O Conselho Deliberativo do Fundo Social de 
Solidariedade de Guará fica composto a partir desta data com os seguintes 
membros:- 

Presidente:- Maura Luiza Barbosa Faria Moreira 
Secretária:- Regina Rodrigues Coelho 
Tesoureira:- Ivanete Aparecida Monteiro Alves 
Membros:- 
- Júlio Rodolfo Tinti Júnior 
- Judite Cheruti Dias 
- Sandra dos Santos Tavares 
- Maria Lúcia Rodrigues 
- Alba Regina Barbosa Portela da Silva 
- Sueli Leiko Okubo 
- Marly Tornatore de Oliveira 
- Lucimar Gonçalves da Silva 

§ 1 ° A presente composição não acarretará ônus para o 
Município, sendo os serviços prestados considerados públicos e relevantes. 

§ 2° O mandato dos membros do Conselho de que trata o "caput" 
deste artigo será de 02 (dois) anos. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n" 3.002, de 17 
de maio de 2018. 
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